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PARECER DA GESTÃO DOS RECURSOS DO FUNDEB 
(PARA FINS DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL)

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SMEC
CONSELHO MUNICIPAL DO FUNDEB
Rua Rosalvo Felix, 74 - Centro - Iraquara - Bahia
CNPJ (MF) 13.922.596/0001-29/Tel, 75-3364-2161/2227

O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB do 
Município de Iraquara - BA em atendimento âs exigências legais, notadamente os 
arts. 24 e 27 da Lei n® 14.113, de 25 de dezembro de 2020, e a regulamentação 
municipal própria, notadamente a Lei Municipal N® 350 de 24 de março de 2021 que 
institui o Controle Soaal do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, do município de 
Iraquara - Ba., para fins da Prestação de Contas Anual, do exercício de 2024, da 
Secretaria Municipal de Educação relativo aos gastos com recursos do FUNDEB, é 
de parecer pela aprovação das contas da gestão, encontrando-se o processo em 
condição de ser submetido ao FNDE, ao Tribunal de Contas do Estado da Bahia e 
demais instituições de controle. A opinião supra está consubstanciada no resultado 
do acompanhamento periódico dos demonstrativos orçamentários, financeiros, 
contábeis e documentação que fundamenta os registros e informações, 
relativamente ao exercício financeiro de 2024, examinados à luz dos preceitos e 
normas de administração pública e nos critérios estabelecidos especiatmente nas 
leis n® 14.113/2020 e Lei n® 9.394/96, observando as competências legais do 
Conselho, destacando-se a abordagem dos seguintes aspectos;

Organização e o funcionamento regular do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB;
A relevância atribuída pelo gestor às deliberações e recomendações do 
Conselho Municipal no planejamento e na tomada de decisões relacionadas 
às aplicações dos recursos do FUNDEB;
Reuniões ordinárias de controle, acompanhamento e deliberação acerca da 
execução orçamentária dos recursos do FUNDEB, compreendendo a 
verificação da conformidade com as normas em relação a;

a. A arrecadação realizada no exercício;
b. A execução da despesa orçamentária autorizada;
c. A efetiva materialização dos gastos e sua pertinência quanto ao 

enquadramento no contexto da manutenção e desenvolvimento da 
educação básica;

d. As movimentações financeiras bancárias e a aplicação financeira das 
disponibilidades;

Avaliação do cumprimento da obrigação com o mínimo reservado para a 
remuneração dos profissionais do magistério, em efetivo exercício das 
funções, compreendendo a arrecadação anual do FUNDEB, incluídos os
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rendimentos de aplicação financeira, e as despesas com a folha de 
pagamento de profissionais do magistério, empenhadas nos termos do art. 22 
da Lei n® 14.113/2020, podendo-se opinar, até onde os exames puderam 
alcançar, que não foram constatadas ofensas ás normas;
Avaliação da regularidade das demais despesas empenhadas à conta do 
FUNDEB (30%), quanto à utilização em despesas consideradas manutenção 
e desenvolvimento da educação básica nos termos do art. 21 da Lei n° 
14.113/2020, podendo-se opinar, até onde os exames puderam alcançar que 
não foram constatadas ofensas às normas;
No ano de 2024, conforme demonstrações contábeis, o Município de Iraquara 
tinha um saldo reprogramado para o exercício de 2024 na quantia de R$ 
836.972,67 (oitocentos e trinta e seis mil, novecentos e setenta e dois reais e 
sessenta e sete centavos) teve uma receita de R$ 49.656.329,23 (quarenta e 
nove milhões, seiscentos e cinquenta e seis mil, trezentos e vinte e nove reais 
e vinte e três centavos),distribuídos da seguinte forma: rendimentos de R$ 
231.554,21 (duzentos e trinta e um mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais 
e vinte e um centavos); transferências de impostos no valor de R$ 
26.409.852,64 { vinte e seis milhões .quatrocentos e nove mi! , oitocentos e 
cinquenta dois reais e sessenta e quatro centavos) ; transferência de VAAF 
no valor de R$ 8.590.778,01 (oito milhões, quinhentos e noventa mil, 
setecentos e setenta e oito reais, e um centavo) e transferência de VAAT no 
valor de R$ 13.472.073,93 (treze milhões, quatrocentos e setenta e dois mil, 
setenta e três reais e noventa e três centavos); e transferência de VAAR no 
valor de R$ 952.070,44 ( novecentos e cinquenta e dois mil, setenta reais e 
quarenta e quatro centavos). Da receita recebida de 2024, 70% no mínimo é 
obrigatório ser utilizado para pagamento da remuneração dos profissionais da 
educação básica em efetivo exercício conforme mencionado na lei 
14.113/2020 ou seja a quantia de R$ 34.092.981,15 (trinta e quatro milhões, 
noventa e dois mil, novecentos e oitenta e um reais e quinze centavos) 
enquanto que o erário aplicou a quantia de R$ 34.259.759,70 (trinta e quatro 
milhões, duzentos e cinquenta e nove mil, setecentos e cinquenta e nove 
reais e setenta centavos) ou seja 70,34% da receita recebida, distribuída da 
seguinte forma: Educação infantil R$ 7.675.153,90( sete milhões seiscentos e 
setenta e cinco mil , cento e cinquenta e três reais e noventa centavos); 
ensino fundamental R$ 26.584.605,80 ( vinte e seis milhões, quinhentos e 
oitenta e quatro mil, seiscentos e ánco reais e oitenta centavos. Sendo que o 
valor correspondente aos 30% do Fundeb no exercício 2024 são as despesas 
com transporte escolar, administração em geral, educação especial, materiais 
diversos de capital, reformas, construções foram de R$ 14.030.110,26 
(quatorze milhões, trinta mil, cento e dez reais e vinte e seis centavos).
Diante do apresentado entre receitas e despesas de 2024, vale salientar 
restou em conta a quantia de R$ 1.366.459,27 (um milhão, trezentos e 
sessenta e seis mil, quatrocentos e cinquenta e nove reais e vinte e sete 
centavos). Que adidonado ao saldo do exercício anterior resultou em R$
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Membro do Conselho Municipal do FUNDE6

Iraquara - BA 28 de Abril de 2025.
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________________________
Membro do Cdffselho Municipal do FUNDEB

r
_

2.203.431 »94 (dois milhões, duzentos e três mil. quatrocentos e trinta e um 
reais e noventa e quatro centavos), conforme consta no extrato bancário da 
conta do Banco do Brasil de n® 18447-0 em 31/12/2024.

Diante o demonstrado, é de parecer pela aprovação das contas da gestão de 2024 
relativa ao FUNDEB. A opinião supra não elide nem respalda irregularidades não 
detectadas nos trabalhos desenvolvidos, nem isenta dos encaminhamentos 
administrativos e legais que caso ensejarem.

Presidente do Conselho Municipal do FUNDEB

Membro do Conselho Municipal do FUNDEB

IQ-WctfldinrvX tOjliXJüÀg_________________________
Membro do Conselho Municipal do FUNDEB 

èjl So.kXKrk Sorvtte
Membro do Conselho Municipal do FUNDEB

ÒairvoubdO "Rcxocí íIcl ___________
Membro do ConSelho Municipal do FUNDEB

Vi - Jxy ■' -_____________
J Membro dÔ^Corfeelho Municipal do FUNDEB

Membro do Conselho Municipal do FUNDEB

Mernbro do ConseThõl^nicipal do FUNDEB
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